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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4082 DE 24 DE JUNHO DE 2024

“Dispõe  sobre  a  abertura  de
C r é d i t o  A d i c i o n a l
Suplementar”.

JUCEMARA FORTES DE NASCIMENTO, Prefeita do
Município de Nova Campina, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o disposto no
Art. 7º, Inciso I, da Lei Municipal nº 1248/2023;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um

Crédito  Adicional  Suplementar  na  importância  de  R$
650.000,00  (seiscentos  e  cinquenta  mil  reais)  para  a
suplementação da seguinte dotação do orçamento vigente:

02. PODER EXECUTIVO

17.
03.
12.361.2001.2041
1876/4.4.90.52.00

S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER
Coordenação de Educação
Funcionamento do Ensino Fundamental
Equipamentos e Material Permanente

-
-
-
650.000,00

Artigo  2º  -  Para  atender  ao  presente  crédito,  fica
utilizado recurso de Excesso de Arrecadação, nos termos do
art.  43,  §  1º,  inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64,
discriminado  no  Anexo  I,  proveniente  do  Ministério  da
Educação-FNDE,  Termo  de  Compromisso  PAR  nº
202003335-4 aquisição de ônibus urbano escolar no âmbito
do Programa Caminho da Escola.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 24 de junho de
2024.

JUCEMARA FORTES DE NASCIMENTO
Prefeita Municipal

ANEXO I
Decreto n.º 4082/2024

Unidade: 02.17.03 – S. M. DE EDUCAÇÃO, CULT, ESP, TURISMO E LAZER – COORDENAÇÃO DE EDUCAÇÃO

Fonte 05: TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS VINCULADOS R$

2024 EXCESSO/

NATUREZA LEI ORÇAMENTÁRIA REESTIMATIVA FRUSTRAÇÃO

(A) (B) (C) = (B) - (A)

2.4.1.2.50.1.1.00001 Ônibus Escolar R$ 648
mil – CAMINHO DA
ESCOLA

0,00 648.060,20 648.060,20

1.3.2.1.01.0.1.00077 Rendimentos – Ônibus
Escolar R$ 648 mil
(Caminho da Escola)

0,00 1.939,80 1.939,80

Total 0,00 650.000,00 650.000,00

(D) Créditos Extraordinários 0

Abertos 0

Em tramitação 0

Valor deste crédito 0

(E) Créditos Suplementares e Especiais 650.000,00

Abertos 0,00

Em tramitação 0,00
Valor deste crédito 650.000,00

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 0,00
(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 0,00

MARCOS TAKABAYACHI
CRC 1SP 204529/0-3

JUCEMARA FORTES DE
NASCIMENTO
PREFEITA MUNICIPAL

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 142, DE 24 DE JUNHO DE 2024.

“Designa  Agentes  Fiscais  para
acompanhar  e  fiscalizar  o
contrato  advindo  do  Processo
Administrativo  nº  2907/2024,  no
âmbito da Prefeitura Municipal de
Nova Campina. ”

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO
Prefeita Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, No uso de suas Atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar o Sr. Matheus Sabino Almeida

da Silva , portador do RG nº 53.349.728-0 e inscrito no CPF
nº  491.411.258-27,  ocupante  do  cargo  de  Secretário
Municipal  de  Saúde  e  o  Srº  Rivail  Santos  Oliveira,
portador  do  RG  nº  25.986.606-4  e  inscrito  no  CPF  nº
160.161.728-39,  ocupante  do  cargo  de  Coordenador  de
Regulação e Atendimento ao Usuário, para atuarem como
Agentes Fiscais; a fim de fiscalizar a execução do Contrato
advindo do Processo Administrativo nº 2907/2024, tendo
como objeto: Contratação de Serviços de Transporte
de Pacientes com veículo do Tipo Van  no âmbito da
Prefeitura  Municipal  de  Nova  Campina,  nos  termos  do
Decreto 3951 de 19 de janeiro de 2024.

Art.2°  -  Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 24 de junho de
2024.

______________________________
Jucemara Fortes do Nascimento
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 143 DE 24 DE JUNHO DE 2024.

“Designa  Gestor  e  Fiscal  de
contrato  para  acompanhar  e
fiscalizar  o  contrato  advindo  do
Processo  Administrativo  nº
1900 /2024 ,  no  âmb i to  da
Prefeitura  Municipal  de  Nova
Campina.  ”

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO
Prefeita Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, No uso de suas Atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º  –  Designar como Gestor Contratual  o Sr.
Matheus Sabino Almeida da Silva, portador do RG nº
53.349.728-0 e inscrito no CPF nº 491.411.258-27 ocupante
do cargo de Secretário Municipal de Saúde e como Fiscal
de Contrato a Srª Pamela Ruivo Rosa, portadora do RG
nº  44.125.249-7  e  inscrita  no  CPF  nº  435.025.888-48,
ocupante  do  cargo  de  Coordenação  de  Atenção  Básica,
para  atuarem  como  Agentes  Fiscais;  a  fim  de  fiscalizar  a
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execução do Contrato advindo do Processo Administrativo
nº  1900/2024,  tendo  como  objeto:  Aquisição  de
Insumos  Odontológicos  no  âmbito  da  Prefeitura
Municipal de Nova Campina, nos termos do Decreto 3951
de 19 de janeiro 2024.

Art.2°  -  Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 24 de junho de
2024.

______________________________
Jucemara Fortes do Nascimento

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA comunica

a  ADJUDICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO  da  licitação  na
modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO  RP  nº.024/2024;
Processo Administrativo nº. 453/2024; Objeto: Aquisição de
Medicamentos  de  A  a  Z  (Éticos,  Gnéricos  e  Similares),
vencedor e respectivo percentual de desconto: ALEXANDRE
AUGUSTO  DOS  SANTOS,  i nsc r i ta  no  CNP J  n º .
46.952.368/0001-50  ao  percentual  de  desconto  de  79%
para  Lote  nº  001  e  55%  para  o  Lote  nº  002,  KENAN
M E D I C A M E N T O S  L T D A  i n s c r i t o  n o  C N P J  n º
21.257.684/0001-81 ao percentual de deconto de 12% para
o Lote nº 003. Maiores Informações fone (15) 3535-6100.
(Phelipe Murba - Coordenação de Compras e Licitações).
...........................................................................................................

Extrato de Contrato
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA por meio

do Pregão Eletrônico nº 023/2024; Processo Administrativo
Nº 1127/2024; Objeto: AQUISIÇÃO DE MÁQUINA AGRÍCOLA
(PÁ  CARREGADEIRA);  vencedor  e  respectivo  valor  total:
TKBR IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
inscrita  no CNPJ  nº.  08.671.846/0001-65 ao valor  de R$
398.750,00, assinado em 21 de junho de 2024, vigente por
12(doze) meses. (Jucemara Fortes do Nascimento - Prefeita
Municipal).
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital
Edital

Concurso Público Nº 001/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Curso Introdutório de Formação Inicial Continuada

A Prefeitura Municipal de Nova Campina CONVOCA os
aprovados no Concurso Público para a vaga de Agente
Comunitário de Saúde (Edital nº. 001/2023), (listado
abaixo),  cujos resultados e classificações foram publicados
no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de  Nova  Campina
em  15  de  Abril  de  2024  (edição  739)  e  homologação
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova

Campina  (edição  739)  para  participar  do  Curso
Introdutório  de  Formação  Inicial  Continuada  para
Agentes Comunitários de Saúde, previsto no item 2.3.1 do
Edital, com carga horária de 40 horas, que terá início no dia
26 de Junho de 2024,  ás  08  horas,  no  Salão  Nobre,
localizada na Avenida Luiz Pastore, 240 Centro.

O candidato abaixo relacionado deverá de acordo com
o item 2.5: “Na apresentação para o curso, o candidato
inscrito  para  o  cargo  de  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE
SAÚDE,  deverá  comprovar  que  reside  através  de
documentos  e  verificação  “in  loco”  por  parte  da
municipalidade,  na  área  de  atuação  do  Programa
para  a  área  escolhida  indicadas  no  ITEM  2.5  –
QUADRO DE CARGOS, nos termos da Lei 11.350 de
05/10/2006”, com redação dada pela Lei Federal nº
13.595 de 5 de janeiro de 2018.

O  NÃO  COMPARECIMENTO,  NA  DATA  E  HORÁRIO
ESPECIFICADOS,  BEM  COMO  A  NÃO  REALIZAÇÃO  DE
ALGUMA  DESSAS  ETAPAS,  IMPLICARÁ  ELIMINAÇÃO
AUTOMÁTICA  DA  CONVOCAÇÃO  PARA  PREENCHIMENTO
TEMPORÁRIO DA VAGA, NÃO DO CONCURSO E, PORTANTO,
MANTÉM  O  DIREITO  QUANTO  À  CLASSIFICAÇÃO  PARA
NOMEAÇÃO EM CARÁTER DEFINITIVO.

CARGO  2.01.03  –  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE
SAÚDE – ÁREA 03 – ZONA URBANA 02

02º lugar: TAYLAN IMACULADO TORRES DE ARAUJO
CARGO  2.01.04  –  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE

SAÚDE – ÁREA 04 – ZONA URBANA 03
01º lugar: GISLAINE LOPES VIANA DOS SANTOS
02º lugar: KETLYN SHAYANE QUEIROS DE OLIVEIRA
03º lugar: DANILO WAGNER ALVES DE BARROS
CARGO  2.01.05  –  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE

SAÚDE – ÁREA 05 – ZONA RURAL 02
01º lugar: SANDY GABRIELE FREDERICO AMARAL

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 24 de Junho
de 2024.

Jucemara Fortes do Nascimento
Prefeita Municipal de Nova Campina

...........................................................................................................
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GABARITO PRELIMINAR - PROCESSO SELETIVO - ESTAGIARIOS  Nº 
001/2024  DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA CAMPINA-SP 

 

A Prefeita do Município de Nova Campina/SP, , no uso de suas atribuições legais, torna público o GABARITO 
PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA, de acordo com a legislação pertinente e com as normas constantes neste 
edital e em seus anexos. 
 
FAZ SABER que, o candidato terá 1 dia de recurso (25/06/2024), a contar da publicação deste edital, apresentar 
recurso no caso de desacordo com o que foi publicado. 
 

Administração  

01: C 02: B 03: A 04: B 05: A 06: A 07: B 08: B 09: B 10: C 

11: A 12: B 13: C 14: B 15: A 16: B 17: C 18: D 19: B 20: B 

21: B 22: B 23: D 24: A 25: B 26: B 27: A 28: C 29: C 30: A 

  

Análise e Desenvolvimento de Sistemas  

01: B 02: D 03: B 04: C 05: C 06: B 07: B 08: A 09: B 10: C 

11: C 12: C 13: B 14: D 15: B 16: B 17: B 18: A 19: B 20: A 

21: A 22: B 23: B 24: B 25: B 26: A 27: A 28: A 29: B 30: A 

  

Assistente Social 

01: C 02: B 03: A 04: B 05: A 06: A 07: B 08: B 09: B 10: C 

11: A 12: B 13: C 14: B 15: A 16: B 17: C 18: D 19: B 20: B 

21: B 22: B 23: D 24: A 25: B 26: B 27: A 28: C 29: C 30: A 

  

Biomedicina  

01: C 02: B 03: A 04: B 05: A 06: A 07: B 08: B 09: B 10: C 

11: A 12: B 13: C 14: B 15: A 16: B 17: C 18: D 19: B 20: B 

21: B 22: B 23: D 24: A 25: B 26: B 27: A 28: C 29: C 30: A 

  

Desenvolvimento de Sistemas  

01: B 02: D 03: B 04: C 05: C 06: B 07: B 08: A 09: B 10: C 

11: C 12: C 13: B 14: D 15: B 16: B 17: B 18: A 19: B 20: A 

21: A 22: B 23: B 24: B 25: B 26: A 27: A 28: A 29: B 30: A 

  

Direito  

01: C 02: B 03: A 04: B 05: A 06: A 07: B 08: B 09: B 10: C 

11: A 12: B 13: C 14: B 15: A 16: B 17: C 18: D 19: B 20: B 

21: B 22: B 23: D 24: A 25: B 26: B 27: A 28: C 29: C 30: A 

  

Educação Física  

01: C 02: B 03: A 04: B 05: A 06: A 07: B 08: B 09: B 10: C 

11: A 12: B 13: C 14: B 15: A 16: B 17: C 18: D 19: B 20: B 

21: B 22: B 23: D 24: A 25: B 26: B 27: A 28: C 29: C 30: A 

  
 
 
 
 
 
 

Gabarito
Gabarito
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Enfermagem  

01: C 02: B 03: A 04: B 05: A 06: A 07: B 08: B 09: B 10: C 

11: A 12: B 13: C 14: B 15: A 16: B 17: C 18: D 19: B 20: B 

21: B 22: B 23: D 24: A 25: B 26: B 27: A 28: C 29: C 30: A 

  

Engenharia Civil  

01: C 02: B 03: A 04: B 05: A 06: A 07: B 08: B 09: B 10: C 

11: A 12: B 13: C 14: B 15: A 16: B 17: C 18: D 19: B 20: B 

21: B 22: B 23: D 24: A 25: B 26: B 27: A 28: C 29: C 30: A 

  

Farmácia  

01: C 02: B 03: A 04: B 05: A 06: A 07: B 08: B 09: B 10: C 

11: A 12: B 13: C 14: B 15: A 16: B 17: C 18: D 19: B 20: B 

21: B 22: B 23: D 24: A 25: B 26: B 27: A 28: C 29: C 30: A 

  

Fotografia  

01: B 02: D 03: B 04: C 05: C 06: B 07: B 08: A 09: B 10: C 

11: C 12: C 13: B 14: D 15: B 16: B 17: B 18: A 19: B 20: A 

21: A 22: B 23: B 24: B 25: B 26: A 27: A 28: A 29: B 30: A 

  

Gestão de Turismo  

01: C 02: B 03: A 04: B 05: A 06: A 07: B 08: B 09: B 10: C 

11: A 12: B 13: C 14: B 15: A 16: B 17: C 18: D 19: B 20: B 

21: B 22: B 23: D 24: A 25: B 26: B 27: A 28: C 29: C 30: A 

  

Gestão Hospitalar  

01: C 02: B 03: A 04: B 05: A 06: A 07: B 08: B 09: B 10: C 

11: A 12: B 13: C 14: B 15: A 16: B 17: C 18: D 19: B 20: B 

21: B 22: B 23: D 24: A 25: B 26: B 27: A 28: C 29: C 30: A 

  

Gestão Pública  

01: C 02: B 03: A 04: B 05: A 06: A 07: B 08: B 09: B 10: C 

11: A 12: B 13: C 14: B 15: A 16: B 17: C 18: D 19: B 20: B 

21: B 22: B 23: D 24: A 25: B 26: B 27: A 28: C 29: C 30: A 

  

Informática  

01: B 02: D 03: B 04: C 05: C 06: B 07: B 08: A 09: B 10: C 

11: C 12: C 13: B 14: D 15: B 16: B 17: B 18: A 19: B 20: A 

21: A 22: B 23: B 24: B 25: B 26: A 27: A 28: A 29: B 30: A 

  

Marketing Digital  

01: C 02: B 03: A 04: B 05: A 06: A 07: B 08: B 09: B 10: C 

11: A 12: B 13: C 14: B 15: A 16: B 17: C 18: D 19: B 20: B 

21: B 22: B 23: D 24: A 25: B 26: B 27: A 28: C 29: C 30: A 

  

Medicina Veterinária  

01: C 02: B 03: A 04: B 05: A 06: A 07: B 08: B 09: B 10: C 

11: A 12: B 13: C 14: B 15: A 16: B 17: C 18: D 19: B 20: B 

21: B 22: B 23: D 24: A 25: B 26: B 27: A 28: C 29: C 30: A 
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Nutrição  

01: C 02: B 03: A 04: B 05: A 06: A 07: B 08: B 09: B 10: C 

11: A 12: B 13: C 14: B 15: A 16: B 17: C 18: D 19: B 20: B 

21: B 22: B 23: D 24: A 25: B 26: B 27: A 28: C 29: C 30: A 

  

Pedagogia  

01: C 02: B 03: A 04: B 05: A 06: A 07: B 08: B 09: B 10: C 

11: A 12: B 13: C 14: B 15: A 16: B 17: C 18: D 19: B 20: B 

21: B 22: B 23: D 24: A 25: B 26: B 27: A 28: C 29: C 30: A 

  

Psicologia  

01: C 02: B 03: A 04: B 05: A 06: A 07: B 08: B 09: B 10: C 

11: A 12: B 13: C 14: B 15: A 16: B 17: C 18: D 19: B 20: B 

21: B 22: B 23: D 24: A 25: B 26: B 27: A 28: C 29: C 30: A 

  

Publicidade e Propaganda  

01: C 02: B 03: A 04: B 05: A 06: A 07: B 08: B 09: B 10: C 

11: A 12: B 13: C 14: B 15: A 16: B 17: C 18: D 19: B 20: B 

21: B 22: B 23: D 24: A 25: B 26: B 27: A 28: C 29: C 30: A 

  

Recursos Humanos  

01: C 02: B 03: A 04: B 05: A 06: A 07: B 08: B 09: B 10: C 

11: A 12: B 13: C 14: B 15: A 16: B 17: C 18: D 19: B 20: B 

21: B 22: B 23: D 24: A 25: B 26: B 27: A 28: C 29: C 30: A 

  

Serviços Jurídicos  

01: C 02: B 03: A 04: B 05: A 06: A 07: B 08: B 09: B 10: C 

11: A 12: B 13: C 14: B 15: A 16: B 17: C 18: D 19: B 20: B 

21: B 22: B 23: D 24: A 25: B 26: B 27: A 28: C 29: C 30: A 

  

Técnico em Nutrição  

01: B 02: D 03: B 04: C 05: C 06: B 07: B 08: A 09: B 10: C 

11: C 12: C 13: B 14: D 15: B 16: B 17: B 18: A 19: B 20: A 

21: A 22: B 23: B 24: B 25: B 26: A 27: A 28: A 29: B 30: A 

  

Técnico ou profissionalizante de Farmácia  

01: B 02: D 03: B 04: C 05: C 06: B 07: B 08: A 09: B 10: C 

11: C 12: C 13: B 14: D 15: B 16: B 17: B 18: A 19: B 20: A 

21: A 22: B 23: B 24: B 25: B 26: A 27: A 28: A 29: B 30: A 

  

Técnico ou profissionalizante de Administração / Secretariado  

01: B 02: D 03: B 04: C 05: C 06: B 07: B 08: A 09: B 10: C 

11: C 12: C 13: B 14: D 15: B 16: B 17: B 18: A 19: B 20: A 

21: A 22: B 23: B 24: B 25: B 26: A 27: A 28: A 29: B 30: A 
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Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, 
que ficará à disposição pela Internet nos endereços http://www.novacampina.sp.gov.br/,  
https://portal.recrutamentobrasil.com.br/  
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
NOVA CAMPINA, 24 de Junho de 2024. 

 
JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO 

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOVA CAMPINA 
 

Ciente e de Acordo 
 

VINICIUS DE OLIVEIRA FERRI 
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL 
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ato de autorização
Ato de autorização

Processo Administrativo nº 022/2024
Dispensa nº 020/2024

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
Considerando a necessidade contratação de empresa

especializada para confeccionar o laudo técnico ART para o
prédio da Câmara Municipal de Nova Campina, iniciou-se o
presente  procedimento  para  contratação  de  empresa
especializada.

Em  consulta  ao  setor  financeiro  verificou-se  a
existência de recurso orçamentário próprio, suficiente para
contratação de empresa especializada.

Analisando-se  as  propostas  enviadas,  optou-se  pela
escolha  da  empresa  ALISSON  WILIAN  DOS  SANTOS
GONÇALVES, CNPJ 30.145.988/0001-48, a qual obedece
ao  critério  do  menor  preço,  este  condizente  com  o
mercado,  no  valor  global  de  R$  1.450,00  (um  mil
quatrocentos e cinquenta reais).

Dessa  feita,  sendo  o  valor  da  aquisição  inferior  ao
limite estabelecido pela lei 14.133/2021 de R$ 59.906,02,
nos moldes do art.  75, inciso II,  atualizado pelo Decreto
11.871/2023,  concluiu-se pela dispensa do procedimento
licitatório.

Ante o exposto, AUTORIZO a contratação de empresa
especializada para confeccionar o laudo técnico ART para o
prédio da Câmara Municipal de Nova Campina.

Câmara Municipal de Nova Campina, 24 de junho de
2024.

APARECIDO JOSÉ DE ALMEIDA
Presidente

...........................................................................................................
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EXPEDIENTE

Jucemara Fortes do Nascimento 
Prefeita Municipal 
 
Antonio Neves Cavalheiro 
Vice – Prefeito 
 
Matheus Sabino Almeida da Silva 
Secretário de Saúde 
 
Dayane Mesquita Camargo 
Secretária de Obras e Infraestrutura 
 
Eliel Cardoso Santiago 
Secretário de Governo 
 
Luciano Vieira Proença 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte, Turismo e Lazer 

Marcos Nicollau Izzo 
Secretário de Administração e Planejamento 
 
Marcos Takabayachi 
Secretário de Finanças 
 
Rosana Pereira Bertoni Melo
Secretário de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente 
 
Rosangela Aparecida de Souza 
Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania
 

 

Aparecido José de Almeida 
Presidente 
 
Célio Santos Andrade 
Vice – Presidente 
 
Wagner Camargo dos Santos 
Primeiro Secretário  
 
Rosemari da Silva Oliveira 
Segunda Secretária 

Vereadores
 
Anderson Fabricio Souza Silva
 
Calir Lopes de Araujo 

Clavio Lopes da Silva 

Cleuza Benedita de Ramos Cavalheiro 

Marcelo Alfredo de Oliveira

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
O Diário Oficial Eletrônico de Nova Campina, instituído pela
Lei nº 1108/21 é o órgão oficial de publicações do município.

Responsável: Robson de Jesus Bernardo Praxedes MTB 068759/SP
Email: imprensa@novacampina.sp.gov.br | Site: www.novacampina.sp.gov.br

Prefeitura Municipal de Nova Campina
CNPJ 60.123.072/0001-58
Av. Luiz Pastore, 240 - Centro
Telefone: (15) 3535-6100
Site: www.novacampina.sp.gov.br

Câmara Municipal de Nova Campina
CNPJ 60.123.890/0001-50
Rua Lourenço Manoel da Silva, 57 - Centro
Telefone: (15) 3535-1114 (15) 3535-1189
Site: www.camaranovacampina.sp.gov.br

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
B

S
O

N
 D

E
 J

E
S

U
S

 B
E

R
N

A
R

D
O

 P
R

A
X

E
D

E
S

 (
C

P
F

 *
**

60
71

88
**

) 
em

 2
4/

06
/2

02
4 

às
 1

7:
01

:2
9 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
9a

6-
50

aa
-b

f9
7-

e9
a5



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: e9a6-50aa-bf97-e9a5

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Nova Campina (SP), Edição nº 787, ano IV, veiculado em 24 de junho
de 2024.

O documento original foi assinado digitalmente por ROBSON DE JESUS BERNARDO
PRAXEDES (CPF ***607188**) em 24/06/2024 às 17:01:29 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Certisign RFB G5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
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